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ATOS DO PREFEITO

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO

                        
DECRETO Nº 3.515 DE 21 DE JULHO DE 2022.

Decreta luto oficial.

  O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO 
RIO PRETO, usando de suas atribuições legais,

D E C R E T A

  Art. 1º - Fica decretado Luto Oficial de 03 (três) dias no 
Município de São José do Vale do Rio Preto, em razão do falecimento da Senhora 
MARIA TERESINHA ARAUJO, pelos relevantes serviços prestados ao 
Município.
 
  Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO 
VALE DO RIO PRETO, em 21 de julho de 2022.
  

GILBERTO MARTINS ESTEVES 
Prefeito 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO N.º 4821/2022
INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA

Ref. Contratação para capacitação de servidores, em atendimento da Secretaria Municipal de Administração, junto a empresa TRAHMA COACHING 
E TRANSFORMAÇÃO HUMANA EIRELI.

A Senhora Secretária Municipal de Administração, no feito protocolado sob o n.º 4821/2022, solicitou através do Ofício SECADM nº 071/2022, datado 
em 01 de junho de 2022, que seja autorizado a contratação de empresa para capacitação de servidores do Primeiro e Segundo escalão, conforme termo 
de referência, que será realizado no dia 03 de agosto de 2022, no valor total de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), referente a complementação 
necessária tendo em vista o aumento de participantes. A contratação do serviço se dará junto a representante, empresa TRAHMA COACHING E 
TRANSFORMAÇÃO HUMANA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 32.159.858/0001-90, estabelecida a Rua Doutor Henrique Castrioto, nº 206, Castelanea, 
Petrópolis - RJ.

Por todo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja ratificado o presente Ato de INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA, com 
fulcro nos artigos 25, II, da Lei n.º 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, e suas posteriores alterações. 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO
GABINETE DO PREFEITO

INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA

PROCESSO N.º 4821/2022

Tendo em vista a solicitação da Senhora Secretária Municipal de Administração, considerando as informações constantes nos autos do processo 
administrativo de nº 4821/2022, em especial as cota de 22 de junho de 2022 da Procuradoria Geral do Município e de 28 de junho de 2022 da 
Secretaria de Controle Interno, com fulcro nos artigos 25, II, da Lei n.º 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, e suas posteriores alterações, RATIFICO 
a INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA para complementação necessária tendo em vista o aumento de participantes referente a contratação de empresa 
para realização de capacitação de servidores, em atendimento da Secretaria Municipal de Administração, junto a empresa TRAHMA COACHING E 
TRANSFORMAÇÃO HUMANA EIRELI, no valor R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos  reais). Publique-se o ato. 

São José do Vale do Rio Preto, 22 de julho de 2022.

    
GILBERTO MARTINS ESTEVES

Prefeito Municipal 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 212/2020

INSTRUMENTO: Processo Administrativo nº 3259/2022; OBJETO: Prorrogar em 12 (doze) meses, iniciando-se em 01 
de setembro de 2022 e findando-se em 01 de setembro de 2023, o prazo previsto na CLÁUSULA QUARTA do referido 
contrato, bem como corrigir o valor do aluguel que passa a ser de R$ 2.322,12 (dois mil e trezentos e vinte e dois reais e 
doze centavos) mensais, conforme o reajuste anual do INPC previsto na Cláusula Terceira do contrato ora mencionado, 
referente ao imóvel utilizado pelo Centro de Referência da Assistência Social - CRAS. Permanecem inalteradas todas as 
demais CLÁUSULAS e condições do contrato. DATA DE ASSINATURA: 14 de julho de 2022.

São José do Vale do Rio Preto, Em 22 de julho de 2022.

Pedro Henrique Maciel Pereira                                                                                                                                         
Chefe da Divisão de Contratos
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DISPENSA LICITATÓRIA
PROCESSO Nº. 4351/2022

Ref. Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS em atendimento da Secretaria Municipal de Saúde no valor de R$ 46.800,00 
(quarenta e seis mil e oitocentos reais).                              
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
A Senhora Diretora Geral do Hospital Maternidade Santa Theresinha, através do feito protocolado sob n.º 4351/2022, solicitou ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito autorização para aquisição de medicamento conforme tabela anexo, a serem utilizados pelo período de aproximadamente 04 (quatro) 
meses, no valor total de R$ R$ R$ 46.800,00 (quarenta e seis mil e oitocentos reais), para atender a demanda do abastecimento do Hospital Maternidade 
Santa Theresinha. A referida dispensa será com a empresa ATIVA MÉDICO CIRURGICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 09.182.725/0001-12, com sede 
a Avenida Vereador Raymundo Hargreaves, 98, Fontesville, Juiz de Fora - MG. 

ITEM MATERIAIS / ESPECIFICAÇÃO UND QUANT.  VALOR 
UNIT. 

 VALOR 
TOTAL 

4 Dipirona 500mg/ml - 2 ml Ampola 10000  R$       4,68  R$   46.800,00 

Ao apreciar a solicitação, a Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, Artigo 75, II, bem como os fundamentos fáticos inseridos nos autos, observamos que a 
solicitação em análise, torna-se dispensável o procedimento licitatório, em face do narrado nos autos, devidamente ratificada pela douta Procuradoria 
Jurídica em cota de 05/07/2022 e Secretaria de Controle Interno em cota de 12/07/2022.
  
Urge esclarecer, que a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ora enfocados, dar-se-á com a empresa ATIVA MÉDICO CIRURGICA LTDA, pelas 
razões expostas no Processo em questão.       

Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja ratificado o presente ato de DISPENSA LICITATÓRIA, com fulcro nos 
Artigo 75, II, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 

                                                         GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em vista as argumentações trazidas e o que dispõe o Artigo 75, II, da Lei 14.133, de 01 de abril de 
2021. Proceda-se a contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 22 de julho de 2022.
GILBERTO MARTINS ESTEVES

Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: PREGÃO Nº 106/2021 – PRESENCIAL
PROCESSO Nº: 4192/2021.
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
VENCEDORA: MEDICOM RIO FARMA LTDA EPP.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 108/2022
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES

São José do Vale do Rio Preto, Em 22 de julho de 2022.

Pedro Henrique Maciel Pereira                                                                                                                                         
Chefe da Divisão de Contratos
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DISPENSA LICITATÓRIA

PROCESSO Nº. 281/2022

Ref. Contratação de empresa para PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS para atendimento da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Ciência e 
Tecnologia no valor de R$ 1.596,00 (um mil e quinhentos e noventa e seis reais).                                

O Senhor Diretor de Administração Geral da Secretaria de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia no feito protocolado sob n.º 281/2022, solicitou ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito autorização para empenho, liquidação e posterior pagamento referente a pagamento de anuidades devidas, conforme 
termo de filiação, no valor de R$ 1.596,00 (um mil e quinhentos e noventa e seis reais). A referida dispensa será com o UNDIME – UNIÃO DOS 
DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO RJ, inscrito no CNPJ nº 73.727.711/0001-36, situada à Av. Rio Branco, nº 245, 
Centro – Rio de Janeiro.

Ao apreciar a solicitação, a Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, Artigo 75, Inciso XV, bem como os fundamentos fáticos inseridos nos autos, observamos 
que a solicitação em analise, torna-se dispensável o procedimento licitatório, em face do narrado nos autos devidamente ratificada pela douta 
Procuradoria Jurídica as cota de 15/03/2022 e Secretaria de Controle Interno as cota de 05/07/2022 do mesmo processo administrativo.
  
Urge esclarecer, que a PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, ora enfocados, dar-se-á com a empresa UNDIME – UNIÃO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS 
DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO RJ, pelas razões expostas no Processo em questão.

Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja ratificado o presente ato de DISPENSA LICITATÓRIA, com fulcro nos 
Artigo 75, XV, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021.
                                                         

GABINETE DO PREFEITO

RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em vista as argumentações trazidas e o que dispõe o Artigo 75, XV, da Lei 14.133, de 01 de abril de 
2021. Proceda-se a contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 22 de julho de 2022.
    

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito Municipal

DISPENSA LICITATÓRIA
PROCESSO Nº. 5911/2022

Ref. Contratação de empresa para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS em atendimento da Secretaria Municipal de Administração, no valor de R$ 52.888,00 
(cinquenta e dois mil e oitocentos e oitenta e oito reais).                                
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
A Senhora Secretária de Administração, através do feito protocolado sob n.º 5911/2022, solicitou ao Excelentíssimo Senhor Prefeito autorização 
para contratação de empresa especializada na solução de telefonia IP que atenderá as comunicações externas e internas das unidades da Prefeitura 
Municipal, por um período de 12 (doze) meses, no valor total de R$ 52.888,00 (cinquenta e dois mil e oitocentos e oitenta e oito reais), sendo 01 (uma) 
parcela no valor de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) referente a implantação e 12 (doze) parcelas de R$ 4.389,00 (Quatro mil, trezentos e oitenta e 
nove reais), totalizando R$ 52.668,00 (cinquenta e dois mil, seiscentos e sessenta e oito reais) referente a mensalidade. A referida dispensa será com a 
empresa ERICTEL ASSESSORIA DE TELECOMUNICACOES LTDA, inscrita no CNPJ nº 32.182.735/0001-70, com sede a R Hermogênio da Silva, 
196, Retiro, Petrópolis - RJ. 

Ao apreciar a solicitação, a Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, Artigo 75, II, bem como os fundamentos fáticos inseridos nos autos, observamos que a 
solicitação em análise, torna-se dispensável o procedimento licitatório, em face do narrado nos autos, devidamente ratificada pela douta Procuradoria 
Jurídica em cota de 12/07/2022 e Secretaria de Controle Interno em cota de 19/07/2022.
  
Urge esclarecer, que a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, ora enfocados, dar-se-á com a empresa ERICTEL ASSESSORIA DE TELECOMUNICACOES 
LTDA, pelas razões expostas no Processo em questão.       

Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja ratificado o presente ato de DISPENSA LICITATÓRIA, com fulcro nos 
Artigo 75, II, da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021. 

                                                         GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em vista as argumentações trazidas e o que dispõe o Artigo 75, II, da Lei 14.133, de 01 de abril de 
2021. Proceda-se a contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 22 de julho de 2022.

    
GILBERTO MARTINS ESTEVES

Prefeito Municipal



SÃO JOSÉ  
22  de Julho de 2022

Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br

ANO XII Nº 2533
Sexta - Feira

INTERNET  REPRODUÇÃOSÃO JOSÉ  
22 de Julho de 2022

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO

ANO XII Nº 2533
Sexta - Feira 5

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
    SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
 

 

                 EXTRATO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

O Município de São José do Vale do Rio Preto torna pública a adesão à Ata de Registro de Preços do 
órgão CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA ÁREA MINEIRA DA SUDENE, conforme 
abaixo: 
 
Processo Licitatório Nº 034/2020 
Ata de Registro de Preço – Nº 012/2021  
Modalidade Regime Diferenciado de Contratação Integrado Nº 002/2020   
 
Objeto: Registro de Preços para eventual contratação de pessoa jurídica ou consórcio de empresas 
para execução de solução integrada que compreenda a elaboração de projetos básico e executivo 
para a melhoria da eficiência energética do parque de iluminação pública dos Municípios 
consorciados ao CIMAMS, incluindo a execução de obras e de serviços, substituições e instalações 
com fornecimento de materiais e equipamentos necessários e suficientes para a entrega do objeto 
em perfeito funcionamento, conforme especificações contidas no Termo de Referência (anteprojetos 
e estudos técnicos e nos demais Anexos do instrumento convocatório). 
 
Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal multifinalitário da área mineira da sudene – CIMAMS, 
inscrito no CNPJ: 21.505.692/0001-08, neste ato representado por seu Secretário Executivo, Senhor 
Luiz Wanderley dos Santos Lôbo. 
 
Órgão Participante/Carona: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, inscrito no CNPJ: 
32.001.836/0001-05, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Senhor GILBERTO 
MARTINS ESTEVES. 
 
Fornecedor Registrado: Consórcio IP BSB, inscrita no CNPJ nº 43.498.011/0001-56, neste ato 
representado por seu Diretor Técnico, Senhor Bruno Antônio Candido. 
 
Em anexo, Ofício GP nº 199/2022, solicitando adesão à IP BSB, Ofício GP nº 198/2022, solicitando 
adesão à CIMAMS, resposta ao Ofício GP nº 199/2022 pela IP BSB e resposta do Ofício nº 198/2022 
da CIMAMS. 
 

São José do Vale do Rio Preto – RJ, 22 de julho de 2022 
 
 
 

 
GILBERTO MARTINS ESTEVES 

Prefeito Municipal 

GILBERTO 
MARTINS 
ESTEVES:920134
57715

Assinado de forma 
digital por GILBERTO 
MARTINS 
ESTEVES:92013457715 
Dados: 2022.07.22 
14:43:15 -03'00'



INTERNET  REPRODUÇÃO SÃO JOSÉ  
22  de Julho de 2022

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO

ANO XII Nº 2533
Sexta - Feira

SÃO JOSÉ  
22  de Julho  de 2022

Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br

ANO XII Nº 2533
Sexta - Feira

6



SÃO JOSÉ  
22  de Julho de 2022

Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br

ANO XII Nº 2533
Sexta - Feira

INTERNET  REPRODUÇÃOSÃO JOSÉ  
22 de Julho de 2022

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO

ANO XII Nº 2533
Sexta - Feira 7



INTERNET  REPRODUÇÃO SÃO JOSÉ  
22  de Julho de 2022

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO

ANO XII Nº 2533
Sexta - Feira

SÃO JOSÉ  
22  de Julho  de 2022

Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br

ANO XII Nº 2533
Sexta - Feira

8



SÃO JOSÉ  
22  de Julho de 2022

Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br

ANO XII Nº 2533
Sexta - Feira

INTERNET  REPRODUÇÃOSÃO JOSÉ  
22 de Julho de 2022

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO

ANO XII Nº 2533
Sexta - Feira 9



INTERNET  REPRODUÇÃO SÃO JOSÉ  
22  de Julho de 2022

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO

ANO XII Nº 2533
Sexta - Feira

SÃO JOSÉ  
22  de Julho  de 2022

Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br

ANO XII Nº 2533
Sexta - Feira

10



SÃO JOSÉ  
22  de Julho de 2022

Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br

ANO XII Nº 2533
Sexta - Feira

INTERNET  REPRODUÇÃOSÃO JOSÉ  
22 de Julho de 2022

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO

ANO XII Nº 2533
Sexta - Feira 11



INTERNET  REPRODUÇÃO SÃO JOSÉ  
22  de Julho de 2022

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO

ANO XII Nº 2533
Sexta - Feira

SÃO JOSÉ  
22  de Julho  de 2022

Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br

ANO XII Nº 2533
Sexta - Feira

12



SÃO JOSÉ  
22  de Julho de 2022

Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br

ANO XII Nº 2533
Sexta - Feira

INTERNET  REPRODUÇÃOSÃO JOSÉ  
22 de Julho de 2022

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO

ANO XII Nº 2533
Sexta - Feira 13



INTERNET  REPRODUÇÃO SÃO JOSÉ  
22  de Julho de 2022

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO

ANO XII Nº 2533
Sexta - Feira

SÃO JOSÉ  
22  de Julho  de 2022

Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br

ANO XII Nº 2533
Sexta - Feira

14



SÃO JOSÉ  
22  de Julho de 2022

Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br

ANO XII Nº 2533
Sexta - Feira

INTERNET  REPRODUÇÃOSÃO JOSÉ  
22 de Julho de 2022

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO

ANO XII Nº 2533
Sexta - Feira 15



INTERNET  REPRODUÇÃO SÃO JOSÉ  
22  de Julho de 2022

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO

ANO XII Nº 2533
Sexta - Feira

SÃO JOSÉ  
22  de Julho  de 2022

Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br

ANO XII Nº 2533
Sexta - Feira

16



SÃO JOSÉ  
22  de Julho de 2022

Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br

ANO XII Nº 2533
Sexta - Feira

INTERNET  REPRODUÇÃOSÃO JOSÉ  
22 de Julho de 2022

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO

ANO XII Nº 2533
Sexta - Feira 17



INTERNET  REPRODUÇÃO SÃO JOSÉ  
22  de Julho de 2022

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO

ANO XII Nº 2533
Sexta - Feira

SÃO JOSÉ  
22  de Julho  de 2022

Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br

ANO XII Nº 2533
Sexta - Feira

18



SÃO JOSÉ  
22  de Julho de 2022

Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br

ANO XII Nº 2533
Sexta - Feira

INTERNET  REPRODUÇÃOSÃO JOSÉ  
22 de Julho de 2022

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO

ANO XII Nº 2533
Sexta - Feira 19



INTERNET  REPRODUÇÃO SÃO JOSÉ  
22  de Julho de 2022

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO

ANO XII Nº 2533
Sexta - Feira

SÃO JOSÉ  
22  de Julho  de 2022

Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br

ANO XII Nº 2533
Sexta - Feira

20



SÃO JOSÉ  
22  de Julho de 2022

Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br

ANO XII Nº 2533
Sexta - Feira

INTERNET  REPRODUÇÃOSÃO JOSÉ  
22 de Julho de 2022

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO

ANO XII Nº 2533
Sexta - Feira 21


